
Página:1 de 1

PORTARIA Nº 14
DE 12 DE JANEIRO DE 2024

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a necessidade de incluir  exame especializado na  tabela de procedimentos do 
IPESAÚDE, de modo a promover melhor atendimento aos beneficiários, consoante a decisão 
proferida na 206ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do IPESAÚDE, ocorrida em 21 
de dezembro de 2023;

RESOLVE: 

Art.  1º  – Incluir  o  seguinte  código  na  tabela  do  IPESAÚDE,  com  a  descrição  e  valor 
respectivos: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

0.91.12.0400 EXAME BERA COM SEDAÇÃO R$ 1.100,00 

Art. 2º –  A realização do procedimento dependerá de avaliação prévia de junta médica do 
IPESAÚDE.

Art. 3º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 12 de janeiro de 2024

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente

Rua Campos, 177 - Bairro São José - Aracaju/SE - CEP: 49015-220 
Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br - 
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Folha 4
Sigla: ATP



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: ZMLB-MZTB-HSL2-TFGF

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 16/01/2024 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 12/01/2024 10:59:10 (Docflow)



Folha 5
Sigla: GEREH


